LEI Nº 2.243, DE 27/03/2000 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas concessionárias dos serviços de água, telefonia, energia elétrica e congêneres de recomporem o pavimento em 30 (trinta) dias nas situações que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. As empresas concessionárias dos serviços de água, telefonia, energia elétrica e congêneres, bem como suas empreiteiras, ficam obrigadas a recompor o pavimento das vias públicas, danificado por obras de seu interesse, dentro de 30 (trinta) dias, a contar da sua conclusão.

Art. 2º. O não cumprimento do   disposto nesta Lei sujeitará a empresa infratora ao pagamento de multa equivalente a 03 (três) vezes o valor dos serviços de recomposição do pavimento a ser reconstituído.

Parágrafo Único. Os valores a que se refere este artigo serão convertido em UFIR´s para efeito de aplicação da multa.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de 2000; 36º Ano de
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